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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem 161/2025
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

	Ao cumprimentá-los cordialmente, com a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Nº 161/2025, que tem como objetivo a alteração na Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo o § 9º, que prevê a concessão de descontos em valores de prestação de serviços da Patrulha Agrícola Municipal para famílias que se declaram Quilombolas. A presente proposição busca fortalecer a agricultura familiar dessas comunidades, promover a segurança alimentar e reconhecer a importância histórica e cultural dos povos quilombolas para o nosso município.
	A iniciativa propõe, a concessão de desconto de 30% (trinta por cento) nos valores de prestação de serviços da Patrulha Agrícola Municipal às famílias que se declaram Quilombolas, os quais deverão estar cadastradas junto ao CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) do município, que será limitado até 5 (cinco) horas-máquina por ano de trator e retroescavadeira, bem como ao aluguel de até 01 (uma) diária por ano de equipamentos disponibilizados na Patrulha Agrícola do Município, essas ações são fundamentais para reduzir as desigualdades sociais e econômicas que historicamente afetam essas comunidades.
	A implementação deste programa está alinhada com a legislação federal e estadual que garante os direitos dos povos tradicionais, reafirmando o compromisso de nossa administração com a inclusão social e o desenvolvimento sustentável em nosso território.
	Sendo o que havia para o momento, renovo votos de estima e consideração.
	Atenciosamente, 
Arroio do Padre, 29 de outubro de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS


PROJETO DE LEI Nº 161, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. 
Art. 2º Fica incluído ao artigo 5º, o § 9º a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação:
	Art.5º .................................................................................................................
	§ 1º...................................................................................................................…
	§ 2º ......................................................................................................................
§ 3º ......................................................................................................................
            § 4º ......................................................................................................................
            § 5º ......................................................................................................................
            § 6º ......................................................................................................................
            § 7º ......................................................................................................................
            § 8º ......................................................................................................................
 		§ 9º Famílias que se declaram Quilombolas, os quais deverão estar cadastradas junto ao CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) do município, terão desconto de 30% (trinta por cento) no valor dos serviços prestados por trator e retroescavadeira, que será limitado a 5 (cinco) horas-máquina por ano, bem como ao aluguel de 1 (uma) diária por ano com desconto de 30% (trinta por cento) de equipamentos disponibilizados na Patrulha Agrícola do Município. (NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas consignadas a cada exercício noZ orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 29 de outubro de 2025.
Visto técnico:

Magna S. R. Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento,
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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